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Introdução 

Pretendo rea l i z a r ,  neste traba lho , uma aná l i s e  da produ-

çao intelectual de Miguel Reale na época da existênc ia da Ação In-

tegra l is ta Bra s i l e ira ( A IB ) . Sou obrigado , portanto , a de ixar de 

lado inúmeros outros e studos pos t eriormente real izados por 1 e le, 

concentrando-me , fundamenta lmente , em tentar l evantar a sua ver-

sao particular do integra l i smo . 

o integra l i smo foi um movimento que surgiu por volta de 

193 2 ,  no tumultuado e incerto contexto que se seguiu a Revolução 

de 30, trazendo como novidade e s s encia lmente dois e l ementos: a pro 

posta de se organizar nacionalmente , contra uma tradição que ba-

seava e confinava a vida po l ítica bra s i l e i ra dentro dos l imi tes do 

" coronel i smo " e das a l ianças loc a i s ,  e a preocupação em orientar a 

sua atividade a partir de uma doutrina , opondo-se ao cos tume , tão 

comum na RepÚblica Ve lha , de misturar " c l iente l i s ticamente "  as rela-

çoes pessoa i s  com as de poder .  

E eu acredito que s e j a  preci samente através da di scussão 

da sua doutrina que a origina l idade do integra l i smo pode vir a 

ser melhor compreendida . De fato , e l a  incorpora , de forma relati-

1 Uma �isão geral da obra de Rea l e , com ênfase no período p6s - in­
tegra l ista , poderá ser encontrada em Miguel Rea l e  na UnB (1981 ) , 
destacando - se os textos de Ronaldo Poletti , C e l so Lafer, Ant6nio 
Paim e Tércio Sampa io Ferraz J r .  
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vamente s i s temát ica , um con junto de sugestões que permaneciam até 

então inéditas na c ena públ ica nac iona l . Estas sugestões ,  em l i -

nha s gera i s ,  propunham não só a construção d e  uma soc i edade absoly 

tamente homogênea , em que as d i fe renças sociais fossem aplai nadas 

para evitar que se convertes sem em desigua ldades , mas também a im-

plementação de uma mob i l i zação permanente e i l imi tada , que trans-

forma sse todos o s  c idadãos em m i l itante s ,  como único caminho para 

se atingir e sustentar e s ta soc i edade . 

são posições como e s ta s ,  de cunho n i tidamente . ' .  2 totall.tar�o, 

que , por um lado , dão a presença do integra l i smo nos anos 30 um 

colorido tão radic a l , tão revoluc ionári o ,  e ,  por outro , permitem, 

com todos os cuidados que essa operaçao exige , que ele s e j a  teori-

camente confrontado , ao menos até certo ponto,  com os vários mov i -

mentos que compunham o " mosaico" d o  fascismo europeu . I sto eviden 

temente nao significa que a " verdade" do integral i smo e steja na 

Europa , e l e  se con s tituindo apenas numa e spéc i e  de cópi a ,  de l im i -

tação d e  uma matriz e strangeira , que lhe s eria lógica e h i storica-

mente anterior . Em vez d i s s o ,  o que pretendo sugerir 
, e que o fe-

nômeno do tota l i tari smo é potenc i a lmente univers a l , podendo apare-

c e r ,  sob formas concretamente d i s tintas , ma s não incomparávei s ,  em 

qualquer lugar. 

2 Sobre o conc eito de tota l i tari smo , pode-se consul tar o trabalho 
c l á s s ico de Hannah Arendt , The origins o f  tota l itariani sm ( 1973 ) . 
Creio também que vale a pena dar uma o lhada na recente coletânea 
de Le fort ( 1981 ) , e, para se ter uma idé i a  de uma variante tota­
l i tária bra s i l e i ra ,  no meu e studo sobre a obra de Plínio Sa lga­
do ( c f .  Benzaquen de Araú j o ,  1984 ) . 
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Nota- se , contudo, que tanto no caso do fasci smo , em ge-

ra l ,  quanto no do integral i smo , em particular , não devemos imagi-

nar que s e j a  pos s í v e l  reduzir toda a riqueza e complexidade da 

sua doutrina a urna única perspect iva , mesmo que e sta tenha urna 

ambição de uni formidade e monopó lio tão grande quanto a total i tá-

ria . Muito ao contrár io , o que a aná l i s e  dos autores da epoca e 
3 da bibliogra fia recente nos reve l a ,  corno em qualquer outro movi -

mento pol í tico , é a e x i s tência de diversas l inhas ideológica s ,  que , 

num momento , podem dar a impres são de que s e  fundiram completamen-

te , para , no momento seguinte , reaparecerem separada s ,  opostas ,  e 

quas e  antagônicas. 

E é justamente em função dessas divergênci a s  internas que 

urna aná l i s e  do pensamento integral i s ta de Miguel Rea l e ,  mesmo que 

s e j a  tão limitada e introdutória quanto e sta , parece-me ter a sua 

importânc i a . Com e f e ito , s e  o exame das pos iç6es inte l ec tuais de 

P l ínio Sa lgado e Gustavo Barroso , respectivamente o principa l  l í -

der e o chefe d a  mil ícia do integra l i smo , demonstra que , embora 

por caminhos inte iramente di ferente s ,  ambos se aproximavam de urna 

perspectiva tota l i tári a ,  o e s tudo dos textos de Reale deixa c l aro 

que e l e  adotava um ponto-de-vista eminentemente conservador , em que 

a preocupação com o con j unto ,  com o todo , nao imp l ica a abol ição , 
- - 4 a anulaçao das partes que o compoem . 

Esta diverg�nc i a ,  básica , ta lvez possa ser relac ionada ao 

fato de que , bem ma i s  jovem do que P l ínio e Gustavo, Rea l e  acabou 

3 Em particular os traba lhos de De Felice (1977 ) ,  Sternhe l l  (1978) 
e payne (1980 ) . 

4 A respeito do conservadori smo , em e spec i a l  na sua 
mântica, e laborada em pr incípios do s éculo XIX,  o 
parece a inda ser o de Mannheim (195 3 ) . 

vertente ro­
texto bá s ico 
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por ter uma formação bastante d i s t inta da dos seus dois companhei-
5 ros . Ass im, em vez de se i n s truir e aperfeiçoar dentro do "mun-

do" inte lec tual da Primeira República , d e stacando-se como j orna l i§ 

ta e/ou l i terato , e l e  ingres sou no integra l i smo imediatamente de-

poi s  de ter concluído o curso d e  direito na Universidade de são 

Paulo. Este curso parece ter t ido espec i a l  importância na defini-

ção da carre i ra de Reale no interior da AIB . De fato , a lém de con 

firmar um já antigo intere s s e  pelo soc i a l i smo e pela questão so-

cial , e l e  também lhe deu a oportunidade de desenvolver um talento 

e spec í fico para a s  l e i s ,  talento que o habi l itava mai s  como juris-

ta do que como bachare l ,  e que fez com que a sua atividade pol í t i -

ca subseqüente v i e s s e  sempre marcada por uma postura rigorosamente 

acadêmica. 

Desse modo , nao deve causar es tranheza que Rea l e ,  conquis-

tando rapidamente um lugar na l iderança do integra l i smo , v i e s se 

a ocupar exatamente a chefia do seu departamento nacional de dou-

trina . Este cargo logo o trans forma em uma figura púb l ica , que 

edi tava revi s tas , pub l icava l i vros e a s s i nava colunas em j orna i s  

d o  mov imento , responsab i l i zando- s e ,  de c erta manei ra ,  pelo lado 

mais " rac iona l "  da AIB. 

o exercício dessa pos ição,  pos s ive lmente ma i s  vo ltada para 

a reflexão do que para o comba te , não imp l ica necessar iamente que 

a prática e o comprometimento pol íticos de Reale tenham s ido menos 

5 No que s e  refere � formação e � carre ira de Rea l e ,  deve- s e  exa-
minar o verbete que lhe é dedicado no· Dicionário hi stórico bio­
gráfico hra s i l e ito ( c f. Be loch & Alves de Abreu , 1985 ) , a l ém dos 
comentários autobiográ f icos feitos em Dantas Mota (198 1 )  e Mi­
gue l  Rea le n a  UnB ( 1981 ) .  
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intensos do que os dos seus colegas d e  mov imento . Ela iria , entrg 

tanto , in fluenc iar poderosamente a sua obra integralista , dando:-

lhe um sentido extremamente moderado e erud ito , erud ição que s e  

apoia ,  antes d e  ma i s  nada , e m  autores v inculados à chamada trad i ­

ção soc iológ ica, como Durkheim,  Tocquev ille , e Burckhard t . 6 As sim, 

cultura jurídica , in formação soc iali sta , e erudição soc iológ ica, 

são , a meu ver , os principais ingred ientes da conservadora v i são 

que Rea l e  vai con struir do integra l i smo , v i são que pa sso agora a 

d i scutir . 

6 Autores que , não por acaso , e s tabeleceram uma relação , mesmo que 
complexa e di ferenc iada , com a perspect i va conservadora ( cf .  
Nisbe t ,  1967 ) . 
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o absoluto e o relativo 

"A un idade sem mul t iplic idade é a tirª 
n i a ,  e a multiplic idade sem a unidade 

é a confusio e a anarquia " .  

Pascal c i tado por Reale em Perspecti­
vas integra l i s tas ( p .  53 ) .  

Parece-me que o exame da obra de Reale deve ter como ponto 

de partida uma aná l i s e  de O Es tado moderno , o l ivro que talvez ex-

ponha sua v i sio de mundo de forma mais sintética e globa l izante . 

Nesse trabalho e l e  nos apresenta uma aná l i s e  da doutrina l ibera l , 

contrasta essa doutrina com as " re a l idad e s " do mundo capita l ista e 

expõe as a l ternativas de organizaçio social contidas no interior 

do movimento fasc i s ta, a l ternativas que ele vai chamar de tota l i ta -

r i smo e de integra li smo . 

Seu estudo da ideologia l iberal começa por destacar a impox 

tincia que o " individuo como �nico centro criador d e  direitos" ( EM? 
p .  70) vai receber dentro dela . A noçao de individuo e seus corol� 

rios , a liberdade e a igua ldad e ,  pos suem uma h i stória bastante lon-

ga, que Reale vai ana l i sa r  em um outro livro,  a Formacio da politi� 

ca burguesa . Neste momento , e l e  s e  l imita a nos lembrar que a apl1 

7 Daqui 
guesa 

em d i a n te, O E s t a d o mod e rn o , e a "-F-,o",r ... m= a",c"i7-"'0,--,d=ac....Jp"-o"-=l ,-"í ... t=-=i"c",a"-..b ,,,,, u,,r ... -_ 

serio c i tados, respect i vamente, pelas siglas EM e FPB . 
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caça0 do indiv idua l i smo ao campo da pol ítica vai resultar numa v i -

sao "contratua l ista"  d o  mundo , n a  qual a vida soc i a l  pa ssa a depen-

der de acordos c e l ebrados entre seus membros , acordos orientados 

por uma " Razio"  abstrata e universa l ,  que natural i za as relações 

entre os homens ,  tornando-as automáticas e compu l sória s . 

Se a doutrina l iberal começa a ser elaborada no campo da 

pOl ítica , vai ser na economia ,  entretanto , que e la irá a lcançar o 

seu maior desenvolvimento . Reagindo ao " regime de economia contro-

lada . . .  pelo poder público"  (EM , p .  7 2 )  que carac terizava o mercan-

t i l i smo , o l ibera l i smo econômico vai se trans forma r ,  especia lmente 

depo i s  da Revoluçio Francesa e da Revoluçio I ndustria l ,  
. numa e spe-

cie de " credo " oficial da soci edade moderna . 
. Na França , pe la pro-

pria ausência de uma burgue s i a  industria l ,  e l e  vai adquirir um s en-

tido eminentemente agrário . A questio bá sica , nesse caso,  v a i  ser a 

da " supressio dos direitos feud a i s "  (EM , p .  74 ) ,  e a conseqüente 

formaçio de um " mercado l i vre e de fronteiras abertas . . .  ardente-

mente dese j ado pelos agricultor e s "  (EM , p .  75 ) . Esse individua l i s -

mo agrário v a i  se corpori f icar n a  doutrina F i s iocrática , que de fen-

dia a nio intervençio estatal nos a s suntos econômicos, necessaria-

mente entregues aos cuidados das " providenc i a i s "  l e i s  da natureza. 

Na França , portanto , as l e i s  natura i s  controlavam a ter-

ra . Na Inglaterra , especialmente após a Revoluçio Indus tria l ,  e las 

pa s sam a comandar a indústria . A s s i m ,  o " s i s tema econômico e labo-

rado . . .  pelos mestres de Manchester" vai refletir a " mesma mentali-

dade dos f i s iocrata s "  (EM , p .  76 ) . Em ambos o s  casos o ind ivíduo 

coloca-se no centro do universo , a firmando-se como o " único criador 

da riqueza econômica " (idem ) , e as conseqüênc ias de sua supremacia ,  

o contratua l i smo e o economic i smo , adquirem o valor de forças natu-
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rais , uni formes e imutáv e i s . 

Encerrada esta suc inta apresentação da doutrina l ibera l , Reª 

le pa s s a ,  então , a c r i t icá - l a . E o ponto de partida do seu ataque 

é exatamente este caráter de " l e i  natura l "  de que o l ibera l i smo vai 

se revesti r . Este caráter está articulado com a própria noçao de 

indiv íduo veicu lada pelo l ibera l i smo , poi s ,  baseando-se numa con-

cepçao inteiramente abstrata do homem , absolutamente separado dos 

grupos primários , das famí l i a s  e das c lásse s ,  e ste i ndivíduo 
, 
e um 

" c idadão do universo , igua l em toda parte , sem 
contato com o mundo econômico e geográ f ic o ,  sem 
r e l igião e s em v í c i o s "  (EM , p .  171. 

Ora , s eparado d e  tal forma da soc i edade , o ind i víduo conce-

bido pela doutrina l iberal vai ter na Razão a única fonte do seu 

comportamento , urna razão universal e impe s soa l ,  que pretende estar 

presente na mesma proporcão e com o mesmo conteúdo (os direitos hu-

manos ) na mente de todos o s  homens . Conseqüentemente , os indivídu-

os cortam os seus laços com a sociedade apenas para se submeterem a 

t irania da razão , que , considerada pe la doutrina l iberal corno par-

te integrante da natureza , vai adqu i r i r  força de l e i , constrangendo 

a tudo e a todos sob seu domínio . 

É exatamente por i s so que " o s  maiores defensores do l ibera-

l i smo pol ítico ou econômico são determini st a s "  (EM , p .  17) . A l i -

berdade , para e l e s ,  tem um sentido puramente negat ivo , pois implica 

s imple smente a " ausincia d e  obs táculos externo s "  ( EM , P . 19 ) ,  ou 

seja , a remoção de tudo aqu i l o  que po ssa atrapalhar a atividade pri 

vada dos indivíduo s , impe d i r  o l i vre curso das l e i s  " natura i s "  da 
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razao , que comandam, de maneira absoluta e uni forme , o comportamen-

to humano . Não é d e  se e s tranhar ,  portanto , que Reale compare e s -

ta l iberdade ,  numa c i tação d e  Lock e ,  àquela que é exper imentada pe-

las águas ao descer o l e ito d e  um rio . 

Conseqüentemente , e s s e  " conceito negat ivo de l iberdade " 

( EM ,  p .  1 8 )  não abre nenhum espaço para a expressão das vontades 

individua i s ,  s ingu lares e intrans feríve i s ,  nem pos s ib i l i ta a par t i -

c ipação d o s  c idadãos na v ida d o  Estado . Pretende apenas el iminar 

qua lquer interferência na razao natura l ,  que conduz os homens 

uma igua ldade compul sória enquanto retira , de todos , o dire ito 

a 
, 
a 

participação pol í tica , a sua l iberdade po sitiva , e ,  de cada um , sua 

capacidade de auto-real ização , de concretização das ex igências pe-

culiares e originai s  da sua persona l idad e . 8 Assim,  " exalta-se o in 

divíduo , e ao mesmo tempo se proc lama a impotência da sua vontade "  

( EM ,  p .  77 ) .  

Note-se que , segundo Rea l e ,  e preci samente em função desse 

caráter contrad itório e negat i vo da l iberdade " l ibera l "  que o Esta-

do desempenha um pape l tão pouco importante na soc iedade moderna . 

Ele não pode intervir d e  mane ira pos i tiva na soc iedade , representan 

do a vontade pol ítica dos c idadão s ,  pois i s to constituiria uma " im-

perdoáve l "  infração da negatividade da l iberdad e . Limita-se , então , 

a atuar como um "gendarme " ,  um " guarda d e  trânsitoll ( c f . Berl i n ,  

1975 , p .  1 27 ) , interv indo apenas em s i tuações d e  crise , d e  desequi-

l íbrio , preocupado apenas em evitar que o s  direitos ind i v idua i s  en-· 

trem em choque , e o s  movimentos " natura i s "  da razão s e j am pre jud icª 

dos . 

8 Para uma d i scussão mais aprofundada dos conc eitos de l iberdade ne 
gativa e pos i t iva , v e j a  os es tudos de Ber l i n  ( 1975 ) e de La fer 
( 1980 ) . 
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Esta prime i ra crít ica que Reale dirige à doutrina l iberal 

tem , portanto , um sentido eminen temente interno . Ela l ida d ireta-

mente com a argumentação , com a l ógica do d i scurso l ibera l , procuran 

do fundamentalmente apontar uma contradição que a í  habita , e que 

vai opor a l iberdade individual ao determinismo da razao. 

A crítica de Reale ao l ibera l i smo , entretanto , vai abranger 

uma segunda dimensão,  basicamente r e ferida à relação que vai se 

es tabe lecer entre e s ta doutrina e a rea l idade socia l .  Para Rea l e , 

e spec i a lmente a part i r  do s éculo X I X ,  vai haver um divórcio total 

entre o l ibera l i smo e a soc i edade capita l ista na qual ele se desen-

volveu . Em decorrênc i a  d i s so , e l e  deve ser cons iderado estritamen-

te como uma doutr ina , um corpo d e  pensamento , " um mundo de ficções 

que se quer impor à real idade " ( EM ,  p .  8 3 ) . 

Na verdad e , a e s trutura da sociedade burguesa já nao tem 

mais nada a ver com a proposta l ibera l . Não encontramos indiví-

duos , mas s im grupo s ; não existe igualdade , ma s exploração de um 

grupo pelo outro , e a própria " negat ividade " da liberdade acaba 

por ser contraditada , na prática , pela interferência do Estado em 

favor da burguesia . Para me lhor e stabelecer e stes pontos , Reale 

vai destacar três carac t e r í s t icas básicas do l ibera l i smo : 
, o monopo-

lio jurídico do Es tado , sua nao intervenção na sociedade e o cara-

ter nac iona l da soberania . E l e  se propoe , então , anal i sar cada um 

d e l e s  separadamente e compará - l o s  com a real idade do mundo capita -

l i sta , para poder demonstrar o caráter utópico e irreal da doutrina 

l ibera l . 

A primeira caracter í s t ic a , o monopó l i o  jurídico do Estad o ,  
, 

e ,  provave lmente , a ma i s  importante d e  toda s . Ela se re fere ao 

fato de que 



1 1  

" o  Estado libe ra l baseia - s e  em duas ordens dis tin 

tas de fenômenos sociais , os jurídicos e os econd 
mico s . O s  primeiros cabem tão somente ao Es tado , 
formando seu monop6 lio " ( EM ,  p .  93 ) . 

Dessa forma , a nao intervenção e s tatal no domínio da economia , que 

seria regido apenas pelas leis naturai s ,  tem como contrapartida o 

controle abso luto d e  toda atividade jurídica pelo Estado . 

E ,  em que consiste fundamentalmente esta atividade? Para 

Reale , citando aqui um dos capítulOS da Dec laração dos Direitos Hu-

manos , e la consiste 

"na conservaçao dos direitos naturais e imprescri 
t íveis da pessoa humana , a saber: a liberdade , a 
propriedade ,  e a resistência à opressão" ( EM ,  p .  

9 4 )  • 

O grande problema é que a doutrina libera l ,  acreditando piamente na 

igualdade natural entre os homens ,  coloca toda a ênfase na conser-

vacao d e s s e s  direitos ,  deixando d e  lado 

"a constatação evidente de que há uma grande maiQ 
ria s em o gozo da liberdade e da propriedade. , e 
s em meios para r e sistir à opressão" ( EM ,  p .  95 ) . 

Tendo como única função a preservaçao de direitos que atin-

gem somente a um pequeno grupo , o Estado foi obrigado a abdicar de 

qualquer atividade que pud e s s e  ampliar a faixa dos que são bene fi-

ciados pelos direitos humanos , não tendo nenhum poder para " sociali 

zar" a liberdade . O s  direitos , então , trans formam-se em privilé-

gio s ,  e a negatividade que marca a re lação entre o Estado e a so-

ciedade serve apenas para garantir a sua manutenção . 
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Dessa forma , a grande maioria da população , as d iversas ca-

madas d e  traba lhadores , " aque les que mai s  necess itam do Estado , na-

da podem esperar de l e "  ( EM ,  p .  96 ) .  Ignorados pe lo Estado , tendo 

que enfrentar a exploração e 

" a  inju s t iça que se evidenc ia nas re laç5e s entre 
patr5es e empregados , nos contra stes de agricultQ 
r e s  e industria i s ,  de produtores e consumidore s "  
( EM ,  p .  97) . 

o s  indiv íduos sao l evados , depois da Revolução Francesa , a recriar 

as as soc iac5es nro f i s s iona i s , fundando s indicatos , cooperativas e 

sociedades de ajuda mútua . Todos e s s e s  grupos haviam s ido proibi-

dos pela legis lação l iberal d e  1789 , que , em função do princ ípio 

da l iberdade contratua l ,  e stabelecia que " cada indivíduo devia d e -

fender iso ladamente o s  próprios d i r e i to s " ,  fazendo com que cada 

contrato tivesse um s en t ido e um valor inteiramente part iculares .  

Assim,  

" o  oper�rio , por exemplo , era dec larado livre di­
ante do patrão , sem o d i re ito de se uni r  a outros 
a f im de e stabe lecer normas gerais de 
Para garantia da l iberdade contratua l ,  
chegara a negar o dire ito de a s sociação , 

traba lho . 
o Estado 

entre-
gando o s  mai s  fracos ao capricho e à ganânc ia dos 
potentados "  ( EM ,  p .  99 ) . 

Reagindo contra e s s e  estado de coi sas , os trabalhadores vao 

c r iar inúmeros s indicatos durante o século XIX . Ao mesmo tempo , a 

burgue sia adota também formas próprias d e  organização , como os tru§ 
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t e s  e os carté i s ,  o que v a i  dar , a part i r  deste momento , um sentido 

eminentemente c o l e t ivo à luta entre o capital e o trabalho . 

" A  força econ8mica passava , desse mod o ,  do ind i ­
v íduo para os grupos , const i tuindo verdade iros 
Estados dentro d o  Estado" (EM, p .  100 ) . 

A vida econ8mica na sociedade capita l i sta , portanto , termi-

nou por se organizar de forma intei ramente d iversa daquela que ha-

via s ido prognos t icada pela doutrina l iberal . o resultado d i sso é 

que nao SO o s  princ ípios j urídicos l ibera i s  eram esquec idos e vio-

lados , mas também a a t iv idade dos grupos econ8micos terminava por 

criar um ordenamento lega l próprio , aut8nomo , em f l agrante desafio 

ao monopó l i o  jurídico formalmente exercido pelo Estado . Por exem-

pIo: a l iberdade contratua l ,  

" o  contrato entre indivíduos , cedeu lugar aos con 
tratos c o l e t ivos . E e s s e s  �iveram logo uma san­
ç ao própri a: a greve e a punição dos infratore s . 
Era uma verdade i ra legis lação social que se de­
s envo lvia fora dos quadros do Estado , ferindo a 
exclusividade lur ídica sol enemente proc lamada pa­
ra este nas constituiç6es" (EM , p .  101 ) . 

A irreal idade do monopÓ l i o  jurídico do Estado parece e star 

inteiramente demons trada . Reale parte , então , para uma rápida d i s -

cus são d a s  outras duas carac t e r í s ticas d e f inidoras d o  Estado l ibe-

ra l ,  comparando-as sempre com o per f i l  " re a l i s t a "  da soc iedade ca-

pit a l i s ta que ele acaba de desenha r . 
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A segunda d e s s a s  caracterí sticas , o caráter nao intervenciQ 

ni sta do Es tado l ibera l , só se veri fica pl enamente no período de 

formação da sociedade capita l i s ta , quando o aux í l io estatal nao , e 

mu ito necessário para a burgue s i a . Entretanto , no período de expan 

são do capita l i smo , que se inicia por volta de 1860 , o Es tado vai 

aparecer inteiramente articulado com os interesses burgues e s . Esta 

fase tem início com o " protecion i smo a l fandegário " exigido pe los 

empresários de algumas nações que , sem pode r  concorrer com as mer-

cadorias produzidas por industriais de países mai s  desenvolvidos , 

obrigam o E s tado a abandonar o l i vr e-cambismo , " pervertendo " , em 

seu ben e f í c i o ,  as regras econômicas l ibera i s . 

Contudo , para Reale , o apogeu d e s s e  período vai se dar du-

rante o proc e s so d e  expansão impe r i a l i s t a  realizado pelas naçoes 

européias a part i r  do século XIX . Ne s s e  proc e s s o ,  o Estado nacio-

nal chega a de scarac terizar-se quase que completamente , trans forman 

do-se em uma espéc i e  de "marionet e "  nas mãos dos f inanc istas inter-

naciona i s ,  que o man ipul am a seu " b e l -praze r " , ora forçando-o a ir 

a guerra , ora obrigando-o a aceitar a paz em cond ições desastrosas 

para o s  outros grupos soc i a i s  nele contido s . Como se vê , nada mai s  

inverídico e utópico d o  que a separação entre o Estado e a a t ivida-

de econômica . Na verdad e , a intervenção estatal é uma constante no 

capita l i smo moderno , sempre a favor das c la s s e s  mai s  poderosa s .  

Quanto a terceira característica da doutrina l iberal ,  o 

caráter nacional da soberan i a ,  e l a  deve ser encarada como 

" uma das conquistas precípuas da Revolução Fran­
c esa" , (consi st indo ) "na a f i rmação de que a sobe­
rania r e s ide na nação , d evendo os repre sentantes 
falar em nome da sociedade toda e não em nome dos 

seus e le i tores "  (EM , p. 107) . 
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Pretend i a - s e  evi tar , com i s t o ,  que a a s s embléia s e  trans forma sse ng 

ma e spéc ie de " agregado" d e  vontade s  particulares , " pois o soberano 

no Estado deve ser a vontade gera l " ,  que é "a vontade de todo o po-

VOll a Nesta concepção de Rousseau , cada deputado representaria sem-

pre a vontade gera l , e nunca a vontade da fração do povo que o e l e -

geu . 

Entretanto , acontece que , pelo própr io tamanho da ma ior 

parte das sociedades modernas , a s e l eção d e s s e s  deputados teria de 

ser feita através d e  partido s , que fariam a med iação entre o gover-

no e a massa de e le i tores. Esses partidos deveriam, por definição , 

di ferenciar-se em função de ideologias , o que pos s ibi l i taria ao 

e l e itorado 

" d i stribuir-se em torno de vários centros de ide­
a i s , segundo . . .  a s  pressões do sentimento e do 
intere s s e . Desse modo , parecia rea l izado o pensa 

mento d e  Jean Jacque s : as vontade s  particulares 
s e  justapunham para dar ,  por exc lusão , a vontade 

gera l "  ( EM ,  p .  109 ) .  

O s  partidos , contudo , nao mantiveram o seu fundo ideológico 

por muito tempo . Foram rapidamente atraídos à s  es feras d e  influên-

cia dos grupos pro f i s s iona i s ,  trans formando - s e  numa e spécie d e  " d i.§. 

farc e "  através do qual a atividade corporativa , proibida por l e i , mª 

teriali zava- s e  no campo da pol í t ica. Como resultado , a soberani a  

deslocou-se d o  domínio d a  nação , d a  vontade geral , para o d o s  s indi 

catos e carté i s ,  com suas von tades part iculares e con f l it i vas , dan-

do um caráter a inda ma i s  irreal à doutrina l iberal. 
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E s ta doutrina , portanto , a l ém de e s tar fundada em pressu­

postos contrad i tório s , valorizando o ind i víduo e negando a sua li-

berdade , não consegue concretizar , de forma duradour a ,  nenhum dos 

seus princípios básico s . Assim,  O l ibera l i smo pa ssa a existir ape-

nas como crença , como se fosse uma a lma sem corpo , 

fantasma . 

um verdadeiro 

Tornava - s e  necessário,  d e s ta forma , nao apenas criticar mas 

também superar sua doutrina , através da construção de alt ernativas 

que fossem soc ialmente mai s  justas , logicamente ma i s  cons i s tentes ,  

e que tivessem cond iç5es de atuar d e  mane ira e ficaz na remodelaç ão 

da sociedade capita l i s t a ,  escapando ao irre a l i smo que acabou por 

v i t imar a proposta l iberal. 

Essas a lternat ivas , segundo Real e ,  vao ser basicamente apr� 

sentadas pelo movimento fasci s t a ,  que se torna , dessa maneira,  o 

grande opo s itor e sucessor do l ibera l i smo . Entretanto , o significa 

do deste movimento não pode s e r  reve lado de forma d i reta , automá­

tica , como quando se recita um catá logo de propos iç5es . Sua expli­

caça0 exige análise e �e flexão,  po i s  coexistem dentro dele duas co� 

rentes que , embora bastante d i ferente s ,  sao geralmente confundidas ,  

até mesmo pelos própr ios integrantes do fasci smo . Num e s forço para 

d i s t ingu i - l a s ,  Reale sugere que a primeira de fende o que e l e  chama 

de Es tado Totalitário , enquanto a segunda sus tentar ia o Estado In­

tegral . 

A primeira destas concepçoes tem como ponto de partida a 

negaçao absoluta do ind i vidua l i smo proposto pela doutrina l iberal. 

S e  esta valoriza ao máx imo O ind i víduo e a l iberdade ( negativa ) ,  r� 

duz indo o Es tado e a sua autoridade ao s eu valor mín imo , o fa scismo 

total itário vai pos tular exatament e  o contrári o :  um Estado absolu-
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to , que ocupe todos os e spaços da sociedade ,  absorvendo comple tamen 

te os indivíduos e anulando a sua liberdad e . 

Esta corrent e ,  na visão de Reale , teria em A l fredo Rocco 

seu maior de fensor no interior do fascismo , e seria anunciada nas 

obras de Comt e ,  de Maistr e ,  e Hege l . No entanto , sua principal fon 

te de inspiração pOderia ser encontrada nos trabalhos de P latão , 

pois este vai ser o primeiro a d e finir o 

" conceito d e  Estado como um todo homogêneo , uma 
unidade pura . . .  , em que nao se dis tinguiriam ,  prª 
ticament e , as partes componente s "  ( EM ,  p .  180) . 

No liberalismo s6 havia o indivíduo e a liberdade . No to-

talitarismo , s6 haverá a autoridade do Es tado . Raciocinando dessa 

forma , d e fendendo uma noção d e  tota lidade indiferenciada , amorfa e 

inorgânic a ,  o tota litarismo pode se tornar tão nocivo quanto a pr6-

pria doutrina libera l ,  pois faz " tábula rasa de muitas conquistas 

preciosas do c ris tianismo e da civilização burguesa " ,  e specialmen-

te no que se refere aos " va lores exc lusivos do indivíduo" ( EM ,  p .  

185) . Além disso , esta concepção " mecânica "  da unidade , sugerida 

pelo totalitarismo , ao d e s prezar as partes constituintes do todo , 

os indivíduos e o s  grupo s , adquire um s entido tão ut6pico e irreal 

quanto o do liberalismo . Este ignora o Estado ; o totalitarismo de� 

conhece os indivíduo s ,  ambos e squecem os grupo s . 

A corrente integra lista , adotada por Reale , também se preo­

cupa em combater o individualismo e devolver a autoridade ao Esta­

do, mas de forma inteiramente diferente da postulada pelo totalita-

rismo . Não s e  trata , então , de absolutizar o Estado e eliminar o 
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ind iv íduo, ace itando-se , com o s i na l trocado, a oposi ção imposta p� 

la doutrina libera l, o que se pretende, ao contrár io, e a supera-

çao dessa cbntradição, anulando-se o antagon i smo entre o indiv íduo 

e o Estado, entre a liberdade e a autoridade, 

Para tanto, torna - se indispensável uma concepçao de totali-

dade completamente d iversa da sugerida pe lo tota l itari smo, uma to­

ta lidade orgânica, d i ferenciada e complexa, que articule os e l emen-

tos que a compoem, os indivíduos e os grupos, sem de ixar de reconh� 

cer os seus valores oróprios e singulare s .  Como diz Reale , 

"uma das características da unidade orgânica e 
preci samente esta de integrar discr iminando . O tQ 
do não deve absorver as partes (total itarismo ) ,  
mas integrar valores comuns respe itando os va lo­
res espec í f icos e exclus ivos (integra l i smo ) "  (EM, 
p .  188 ) . 

Mas como, concretamente, e s sa proposta integra l i sta pode 

ser realizada? De que mane ira se pode selar um armi stício e es tab� 

lecer a aliança entre o indiv íduo e o Estado? Para isso é nec essa­

rio que , de um lado, sejam redef inidos os sentidos da noção de in-

div íduo e da de Es tado, e ,  de outro, seja encontrado um terc e iro 

e lemento capaz de fazer a med iacão entre os dois primeiros . Com e-ª. 

tas duas " prov idinc ias " ,  a a lternat iva proposta pe lo integra l i smo 

estará em cond ições de ser viabi lizada . 

Comecemos por d i scutir a mudança de s igni ficado sofrida pe-

la noção de indiv íduo dentro da perspectiva do integra l i smo . A do!! 

trina l ibera l, como já foi visto, definia o indiv íduo em função da 

igualdade e de uma v i são " negativa" da l iberdade . Acredi tando que 

os homens eram " natura lmente " igua is, que todos pos suíam a mesma 
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" quantidade " d e  razao , e la pre sumia que bas tava l ibertar os homens 

das inst i tuições ( antinatura i s )  que os oprimiam, obstacul i zando o 

curso da razão , para que a igua ldade se tornasse regra . Era um " in 

d i v idual i smo quan t i tativo " , para u t i l i z armos uma expres sa0 de Sim 

me l ( 1950 , p.  64) .  

Já a noçao do ind i víduo imp l í c i ta no fasc i smo in tegra l i sta 

tem um sentido compl etamente d i ferente . Para e l e  " o  f im supremo do 

homem é a autarqui a ,  . . .  i s to é ,  o d e s envo lvimento completo da perso 

nalidad e "  ( EM ,  p .  181 ) . Enfa t i za - s e ,  portanto , a s  potenc ial idades 

e a vontade de cada um, as características particulares e orig ina i s  

d e  cada indivíduo , aqu i lo que mais o s  d i ferenc ia , não o que o s  iden 

t i f ic a . A crença em uma razão un i forme e onipotente é inte iramen-

te abandonada , e ,  em seu luga r ,  é valorizada a persona l idade s ingu-

lar e incomparável de cada homem , s a l i entando - s e  o seu " poder de 

e scolha autõnoma " , a sua " facu ldade de interferinc ia " ( EM ,  p. 17 ) , 

e nao a sua pass i vidade d iante das forças " natura i s "  e invariáveis 

da razao . 

A igua ldade , con seqüentement e ,  deixa de ter qualquer impor-

tância , e a l iberdade adquire um sign i ficado puramente " interiorlt , 

confundindo-se com a noção de auto-rea l i zação , de expressa0 das 

" qual idad e s "  internas d e  cada indivíduo . o integral i smo de Rea l e ,  

ass im, vai ut i l izar uma v i são " qua l i tativa"  d o  indiv íduo ( c f . S im-

me l ,  1950 , p .  78) , que parece ter no Renasc imento o seu ponto d e  

part ida , e n o  romanti smo europeu , n o  i n í c i o  d o  s éculo X I X ,  o s eu mQ 
. _ 9 mento de ma�or elaboraçao. 

9 Consul t e - se , para uma aná l i s e  do individua l i smo qual i tativo , os 
traba lhos de S imme l ,  ( 1950) e de Lukes ( 1973 ) . 
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Recapi tulando : e s s e  " individua l i smo qua l i tat ivo" , propos-

to pelo integra l i smo , apresenta duas carac terís t icas básicas . Des-

preza a igualdade , enfatizando a singularidade , a persona l idade 

pecu l iar de cada indivíduo, e dá um sentido "interior" � id�ia de 

l iberdade , que se equipara � noção de auto-rea l i zação , de expansao 

das potenc i a l idades originais de cada homem . 

Ora , a primeira dessas características faz com que cada 

indiv íduo se dedique a uma atividade e spec í f i c a ,  singular , o que 

tem como con seqüênc ia o inevitável aparec imento de um ideal de e s -
( 

pecial ização nesse t ipo d e  proposta . O resultado d i s so � que esse 

indivíduo nec e s s i ta sempre articular-se com a lgum organi smo coor-

denador,  que garanta a "supl ementação recíproc a "  (cf . S imme l , 1950, 

p .  8 2 ) , a complementaridade entre as diversas ativ idades dos d i f e -

rentes indiv íduos . E � prec i samente e ssa a função que vai ser de-

s empenhada pe lo Es tado no esquema que Reale nos apresenta : a d e  um 

" c entro coordenador" , real i zando a " in tegração inc e s sante das va-

ri edade s "  (Perspectivas integr a l ista s ,  p .  53 ) ,  eng lobando a s  d i f e -

renças para que e la s  possam se articular em um todo " orgânico" ,  

h ierárquico e complementar , e não se e spalhem na di reção da anar-

quia . 

A segunda característica e s tudada , a auto-rea l i zação ,  tam-

b�m vai ter profunda inf luênci a  na concepção integra l i sta da socig 

dad e . I s so acontece porque e s sa auto-reali zação não s e  l imita ape 

nas �s atividades privadas do indivíduo , sua v ida em famí l i a ,  e ,  

e spec i a lmente , sua re lação com o traba lho, e s fera onde sao ma iores 

as suas chances d e  " re a l i z a r "  a sua criat ividade , de expre ssar a s  

suas qual idades pe s soa i s . Ela e s t imul a  tamb�m a sua atuação pol í -

t i c a ,  sua part icipação na vida pública da comunidade e do Estado . 
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E e precisamente por i s to que a proposta integra l i sta sugere a cri 

ação de " corpos intermed" iários " entre os ind i v íduos e o Es tado , cor 

pos que representariam um "segundo níve l "  de " reali zação " , de ex-

pres sao das qua l idades interiores de cada um , ampliando a " l iberdª 

de" concre tizada ao nível do trabalho. 

E é o próprio traba lho que vai fornecer o c r i tério para a 

formação d e s s e s  corpos intermed iários , que a s sumirão a forma de 

grupos profiss iona i s ,  ou s e j a ,  d e  sindicatos e corporaçoe s .  Estes 

vão funcionar como mediadores entre o Estado e o ind i v íduo , rela-

tivi zando o poder d e  coordenação exerc ido pelo prime i ro e abrindo 

ao segundo um espaço no qua l e l e  pode d e senvolver a sua c idadan ia , 

exprimindo a sua persona l idade também na vida públ ica. 

Not e - s e  que há uma evidente re lação entre esta l iberdade 

"qua l i tativa" e a noção de l iberdade "pos itiva " ,  a l iberdade "an-

tiga " ,  que acentua bas icamente a idéia de partic ipação (c f .  Berlin , 

1975 , e La fer , 1980 ) . E é exatamente e s ta ênfase na partic ipação 

que vai por em contato e s tas duas l iberdades , separando-as da l i -

berdade "negat i va " , que , ao contrário,  r e j e i ta qua lquer pos sibi l i -

dade de atuação pOl í tica dos indivíduos , impl icando s implesmente a 

manutenção de " uma e s fera privada de ação não controlada pelo po-

der" ,  capa z  de garantir "a cada ser humano uma porção de existên-

c ia independente do controle soc ia l "  (c f .  La f e r ,  1980 , p .  2 1 )  . 

Para Reale , entretanto , há uma profunda di ferença entre a 

participação sugerida pela l iberdade qua l i ta t iva e a que é propos-

ta pe la l iberdade pos i t i va . . , Esta , que const1 tu1a o cerne da anti-

ga democracia grega , impl icaria fundamentalmente na supervaloriza-

ção da e s fera pÚblica , confund indo-se com a soberani a ,  e anulando 

completamente as emoçoes e as qua l idades privadas de cada c idadão. 
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Absoluti zando a participação pOl í t ica , a vida pública , ela termi-

naria por exigir a 

" presença perpétua do c idadão na praça públ ic a ,  
sem s e r  incompatível com a submis são compl eta do 
ind i víduo à autoridade do con junto" 
des d e  um mundo antigo , p .  102 ) . 10 

É interes sante nota r que a l iberdade mod erna , 

proposta pela doutr ina l ibera l ,  atinge , por caminhos 

(Actualida-

negat iva , 

opostos ,  o 

mesmo resul tado: a anulação da persona l idade do ind iv íduo . Uma 

o entrega à " t irania " da razao , a outra ao controle da as sembléia 

das Cidade s-Estado . Nos dois casos , a s  qua l idades s ingulares de 

cada indivíduo são submetidas e apagadas . 

De fato, na v i são d e  Rea l e ,  apenas a l iberdade qua l i tati-

va , com sua ênfase na s ingularidade e na auto-real ização , pos s ibi-

litaria ao integra l i smo a montagem de um projeto de soc iedade tão 

complexo e equ i l ibrado que tivesse cond ições de en frentar e resol-
. .  , ver os d i l emas da vida moderna: e l e  compreend e ,  num pr1me1ro n1-

ve l ,  uma e s fera de atuação inteiramente privada para cada indiví-

duo , ocupada ba s icamente pelo domínio do traba lho , da atividade 

produtiva , na qua l cada um tem e spaço para exprimi r e de senvolver 

a sua personalidad e , exerc itando sua criatividade como arti sta , ou 

10 A crít ica que Reale dirige à l iberdade posItiva é ,  neste ponto,  
fundamenta lmente a mesma que é feita por Berlin no seu " Two COI! 
cepts of l iberty" ( em Ber l i n ,  1975 ) . A d i ferença entre os doi s  
é que a di scordância d e  Berlin absolutiza a l iberdade nega t iva , 
tran s formando toda mob i l ização em v e ículo para o tota l i tarismo , 
enquanto Rea l e ,  orientado pelo que , segundo S imme l (1950 ) ,  es­
tou chamando de "l iberdade qua l i tativa " , não condena definitivª 
mente a idéia de partic ipação , mas tenta combiná - l a  com a defe­
sa de valores plura l i stas , a inda que o seu s e j a  um plural i smo 
essenc i a lmente l imitado , j á  que é corporativo e conservador. 
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como arte são. 

Num segundo níve l , abr e - se um espaço no qual é pos sível se 

combinar a a tuação pública desses indivíduos , a "expressão" das 

suas pa ixões e interesses pol í ticos , com a presença ef etiva do 

Estado . Este nível vai ser composto por "6rgãos grupa l i s tas" ( E M ,  

p. 99) , corpos intermediár ios que , representando uma ampliação da 

faixa de " realização" de cada indivíduo , vão ter sua formação ba­

seada exatamente no me smo domínio em que esta " re a l ização" se con­

cretizava no primei ro nível do pro j e to integra l i sta , o do traba lho . 

A d i ferença é que , neste segundo níve l ,  a a t ividade criativa toma 

um sentido público,  e não privado , s6 podendo ser concreti zada em 

grupos , nunca i soladamente. 

Esses grupos serao , . portanto , de finidos por c r i térios re-

t irados ao traba lho , serão grupos oro f i s s ionai s .  E l e s  se dividi-

rão em doi s t ipos , os s indicatos e a s  corporações. Nos primei ros 

i rão se reun i r ,  separadamente , os representantes das duas c l a s s e s  

diretamente l igadas à produção. Assim,  e m  cada setor d a  ativida­

de produtiva , haverá um s indicato de patrões e outro de emprega­

dos . Já as corporações se rão definidas por setor , e reunirão um 

representante do s indicato dos pat rõ e s ,  outro dos empregados , e 

um enviado do Es tado , que , j untos d i scut irão os problemas internos 

e as reivindicações do se tor como um todo. 

Note-se que a formação das corporaçõe s ,  grupos horizontai s ,  

ao contrário dos s indicatos , está baseada em um duplo c ritério : de 

um lado , legit ima- se a des igua ldade , poi s  Reale acred i ta firmemen-

te na d i ferença entre as capac idad e s  individua i s . De outro , tenta 

-se selar um acordo entre as c l a s s e s  preci samente em função do se­

tor , da área comum d e  at ividades que todos e scolheram para expres-
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sar as suas singulare s  e des igua i s  qua l idades interiore s .  Dividem 

-se entre patrões e empregados , certamente , mas uni f icam-se pe lo 

fato de que todos e scolheram a área dos têxte i s ,  por exemplo, para 

trabalha r ,  e é em função d e s sa concordância que se vai tentar de-

finir uma a l iança entre os dois grupos . o que separa , o que d i f e -
. renc ia , na e s fera das at ividades privadas , e o que junta na . area 

de atuação púb l ica , com os s indicatos fazendo a mediação entre os 

indiv íduos e a s  corporaçoe s ,  e estas entre os s ind icatos e o 

Es tado . 

As corporaçoe s ,  dessa maneira, sao grupos espec ial i zados, 

baseados na área de intere sse comum que os seus membros, de ambas 

as classe s ,  e scolheram para " re a l i zar sua vocação " . E é exatamen-

te esta espec i a l i zação das corporaçõ e s ,  que tem sua ra iz na pro-

pria s ingularidade da persona l idade do indivíduo que está na base 

do e squema , que vai tornar ind i s pensáv e l , no ponto f inal da propo§ 

ta integra l i sta , a presença coordenadora do Es tado . Ele vai fun-

c ionar como o grande integrador das diversas atividad e s  dos ind i -

v íduos e dos grupos , dando u m  caráter orgânico e complementar ao 

conjunto das d i ferenças . A atuação do Estado , nesse e squema, 
. 

e ,  

evidentemente , ba s tante grand e . Mas deve-se s a l i entar que ela 

não é feita em detrimento dos outros e l ementos que compõem o con-

junto , ocupando o lugar que lhes pertenc i a . Ao contrário , o Esta-

do vai se s i tuar entre e s s e s  e lemento s ,  no e spaço aberto pe la sua 

pr6pria s ingularidade e e s pec i a l i zação , coordenando e superv i s io-

nando as re lações que se e stabe l ecem entre e l e s . 

Temos a s s i m ,  voltando à d i scussão inicia l ,  a proposta de 

uma tota l idade extremamente d i ferenc iada , vertebrada e orgânic a ,  

na qua l a s  d i ferenças sao integradas e englobadas , mas não abo l i -
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das , num modelo que parece rea lmente e s tar mais próximo de uma or-

.dem hier�rquica , tal como retrabalhada pelo con�ervadori smo euro-

d d . .  11 peu , o que o totalltarlsmo. 

Na verdad e ,  a proximidade com uma perspectiva conservado-

ra nao p�ra a í ,  poi s  o projeto integra l i sta que estamos ana l i sando 

não pretende apenas ser soc ia lmente ma i s  j us to e logicamente mai s  

con s i s tente que o l ibera l i smo e o �ota l i tarismo . Ele tem também 

a ambição de ser mais factíve l ,  j �  que os e l ementos b� s icos do 

seu esquema , os indivíduos , os grupos profiss iona i s , e o Estado , 

seriam efetivamente encontr�veis na soc i edade capi t a l i s ta moderna . 

De sse modo , s empre segundo o ponto-de - v i s ta de Rea le , e sta propos-

ta não s e  rea l iza apenas ao nível da doutrina , da utopia,  perden-

do-se num ideal onde só se enxerga o que se quer ver . Ela enfren7 

ta , pragmat icamente ,  a r e a l idade soc ia l ,  e ,  por i s s o ,  a sua efic�-

cia e as suas chances de suc e s so sao , para e l e ,  bem maiores. 

11 A di ferença entre h ie rarquia e tota l i tari smo é discutida , numa 
prime ira abordagem, pelo art igo d e  Dumont (1970 ) , e pelo meu 
texto sobre P l ínio Salgado (c f .  Benzaquen de Araú j o ,  1984 ) .  



o Estado e o homem 

Como j á  foi dito na abertura da seçao anterior , 
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o Estado 

moderno é ,  talve z , o l i vro ma i s  importante e s intético de Rea l e , 

poi s  lá e stão cont idos e ana l i sados os mod e los que s ervem de ba-

se à sua refl exão . Desta forma , se esta aná l i s e  se encerrasse- na 

sua prime ira seção , o l e i tor talvez pudes s e  ter uma v i são bem ra­

zoável do pensamento d e  Reale. 

Entretanto , parece -me importante e stender um pouco ma i s  e§ 

te traba lho , e examinar outro d e  seus l ivros , a Formacão da pol í­

tica burguesa , para que possamos esclarecer e confirmar ( ou não) 

a lgumas das h ipóte ses l evantadas na aná l i s e  de O Es tado moderno , e, 

ao mesmo tempo , ter uma v i são ma i s  geral do e squema inte lectual do 

autor que e stamos es tudando. 

Ao e screver a Formacão da po l í t ica burguesa. Reale preten­

de mai s  do que fazer uma h i s tória do l ibera l i smo e dos seus funda­

mentos . Sua intenção é a d e  ana l i sar as propr iedades bá sica s ,  os 

" princípios peculiare s " , da doutrina l ibera l . O ponto de part ida 

d esta procura é uma sucinta aná l i s e  do �mpério Romano. Seu obje­

tivo é ,  prec isamen t e , o d e  encontrar os princípios característ icos 

d esta c i v i l i zação , que vão resid i r ,  s egundo Reale , no extremo for­

talec imento da autoridade central que aí vai ocorrer . Sucedendo a 

c i v i l ização grega , e s t ruturada em função das C idad e s -E stado , fero� 
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mente c iosas da sua independênc i a ,  Roma vai se destacar por um 

gigantesco movimento no s entido da formação de um Estado extrema-

mente poderoso . Este Estado teve por tare fa a unif icação das d i fg 

rentes soc iedade s  que viv iam no interior do império,  pos sibi l i tan-

do que houvesse 

" uma só l í ngua dominante , uma estrutura fundamen 
tal harmon izando a s  d i ferenças étnicas e geográ­
ficas , e um pantheon reunindo todos os deuse s "  
(FPB , p. 16). 

Conseqüentemente , acaba s endo formada 

" uma consciência imperial profunda . o mundo ad-

quire um ponto de r e ferênc i a ,  um imperador , do 
qual tudo s e  e spera como intérprete e guia das 
aspirações comuns "  (FPB , p. 17) . 

Não se imag ine , contudo , que e ste extraord inário poder de que usu-

fruía o imperador t i ve s s e  um caráter a rbitrário , l ivremente man i -

pulado por e l e  a o  sabor d a  sua vontad e . Ao contrário , o que tor-

na extremamente importante este f loresc imento " romano" do Estado 

é preci samente o fato de que e l e  vem acompanhado de um minucioso 

ordenamento l egal , que d e f ine os fundamentos conceituai s  e as atri 

buições concretas do Estado, fazendo com que a " consc iência impe­

r i a l  s eja uma consciência prec ipuamente jurídica" (FPB , p .  19) . NQ 

te-se que é exatamente esta de finição j ur ídica do Estado romano 

que vai tornar poss í v e l  a sua recuperação , séculos ma i s  tard e ,  pe-

los juristas que participaram da c r i ação da soc iedade moderna . 

Esta consciência imperia l ,  no entanto , nao consegue durar 

muito tempo, sucumbindo d iante de duas forças desagregadoras que o 
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Império Romano se vê obrigado a enfrentar qua se gue s imul taneamen-

te : a prime ira delas é o c r i s t ianismo ,  e a seg�nda , as populações 

"bárbara s "  que invadem o impér io a par t i r  do século IV . 

o c r i s t iani smo representa um perigo para a centra l i zação 

romana porque introduz , no mundo antigo , a figura do indivíduo . 

Ela era , então , int e i ramente d e sconhec ida , me smo em regimes demo -

c rát icos como o ateniense . I s so acontece porque , como j á  foi d i to 

na seçao anterior , a democracia antiga valorizava apenas uma certa 

definição de l iberdade pos i tiva , que importava na partic ipação 

obrigatória do c idadão na vida pol ítica da c idade . Assim,  , so era 

reconhecido o lado públ ico de cada ser humano , poi s  a l iberdade 

queria d i z er apenas atuação na e s fera do Estado . 

" O  c idadão da pÓ l i s  nao é l i vre por ser homem , 
mas por ser c idadão , d e  modo que os conce i tos de 
l iberdade e soberan�a se confundem tão int imamen 
t e  que o organi smo do Estado acaba aniquilando a 
autonomia do indivíduo " ( FPB , p .  24) . 

Não hav i a ,  para usar uma outra fórmula de Rea l e , " ind ivi-

dual ização da l iberdade " ,  não se considerava o lado pr ivado , as 

qua l idades interiores de cada homem . E foi preci samente esta a 

" revolução" operada pelo c r i s t ianismo , a introdução de uma "cultu-

ra da persona l idade " ,  fazendo com que " o  homem deixasse de valer 

como c idadão para valer como homem" (FPB , p .  2 1 ) . A princ ipa l COI! 

seqüênc ia d i s s o ,  natura lmente ,  foi o reconhec imento da ( relativa) 

independência dos ind i víduos em re lação ao Estado , com quem pas-

savam , agora , a dividir a soc i edade . 
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Ora , se esta nov idade in troduzida pelo cristiani smo conse­

guia ser radical mesmo quando comparada com a "democrá tica Atena s " , 

imag ine-se os problema s que causou ao explod i r  numa c i v i l i zação 

tão centra l i zada corno a romana , onde o sentido de todas as rela-

çoes era dado pelo Es tado imperia l . Houve problemas de consc iên-

cia , po i s  era preci samente a consciência ind i v idua l  que e stava serr 

do inventada , criaram- se dúvidas entre os cidadãos , h e s i t ações en­

tre a Igreja e o Estado , e ,  por f i m ,  o própri o  questionamento da 

autor idade do impe rador ,  num proc esso que criava fendas e buracos 

na mono l í t ica rocha do Estado romano . 

Aba lada pelo c r i s t ianismo , esta rocha nao vai resistir ao 

embate com outro poderoso in imigo , o s  povos germânicos . O contato 

com estes povos teve um sentido profundamente desagregador para o 

impé r i o ,  po i s  eles repud iavam , v i o lenta e completamente , a sua 

ma i s  importante trad ição,  a c entra l i zação e s tata l . 

"O Estado . . .  nada s igni f i ca para o bárbaro,  habitu-ª 
do a valer soz inho nas aventuras da e x istênc ia 
nômade . O germano primitivo tem o ind i v idua l i s ­

m o  espontâneo , irracional e prepotente dos de­
sorgani zado s "  (FPB , p. 2 9 - 3 0 ) . 

O indivíduo criado pelo cristianismo causava problemas , mas 

nao advogava a ext inção do Es tado , nem a destruição da unidade im-

peria l ;  pretendia coex i s t i r  com e l e s . Já o indivíduo " se l vagem" 

traduz ido pelos germanos não admitia nenhuma convi vência com a 

c i v i l i zação romana. É o " antagoni smo de c i v i l i zação , de raça s ,  de 

l ínguas e de cos tume s ;  l ibertari smo d e  .povos primitivos contra e s -

tati smo d e  povos cansado s "  (FPB , p .  3 6 ) . Como resultado desse chQ 
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que , o Estado romano se d i s solve , e a unidade impe rial v a i  desapa-

recer . Das suas ruína s ,  combinando romanos e germanos atrav�s da 

mediação da Igreja , nasce uma nova c i v i l i zação , d e f inida por ou­

tros princípios , a Idade M�d ia . 

Para Rea l e , � realmente a Igre ja que vai fazer a mediação 

entre o mundo antigo e o mundo med ieva l . Conseguindo converter a 

maioria dos chefes " bárbaros " ,  a Igreja c r i stã consegue supremacia 

sobre as outras c renças ,  trans formando a Idade M�d ia numa �poca de 

unidade r e l igiosa . Essa unidade , contudo , deve ser duplamente re-

lativizada . No terreno propriamente r e l igioso , a Igreja demonstra 

uma " e spec ial capac idade de adaptação " , a s s imilando , quando inevi-

táve l ,  tanto instituições bárbaras quanto paga s .  I sto vai permi-

tir que elas mantenham um pouco da sua ident idade mesmo no inte-

rior da Igreja cri stã , fornecendo uma c erta divers idade à unidade 

rel igiosa med ieva l . 

Entretanto , � no capítulo das relações entre a religião e 

as outras áreas da soc iedade que e s sa unidade prec i sa s e r  cuidado­

samente qua l i f icada , poi s  o cristiani smo medieval não consegue en-

globar as outras es feras da vida soc i a l  sob seu domínio . Estas 

mant iveram a sua independênc ia , restring indo a integração , a unidª 

d e ,  ao campo da r e l igião . Esta va i ,  conseqüentement e ,  tornar-se 

um domínio parcia l ,  e spec í fico , e a sociedade feudal irá , portan­

to , organizar-se em função de outros princípios . 

Estes princípios , segundo Rea l e , serao o "grupa l i smo e a 

autonomia " ( FPB , p .  51 ) .  o grupa l i smo resulta diretamente da desa 

gregação do Imp�rio Romano . Com e l a ,  o pode r  central praticamente 

desaparec e u ,  sendo substituído pelo domínio de inúmeros "chefe s "  

bárbaros que haviam invadido o imp�r io . o ind ividual i smo dos ger-



31 

manos nao caminhou numa d ireçio moderna , autonomi zando os ind iví-

duos , mas cristalizou- se em torno de grupos territoria i s ,  sob a 

firme direçio de um desses chefes , que se denominavam " barõe s "  : 

" cada bario e soberano em sua baron ia . . .  todo s.§. 

nhor de feudo adquire poder absoluto em seu do­
mínio , d i spondo das terras e dos homens na qual� 
dade de propr iet�rio" ( FPB , p .  4 3 ) . 

Esses grupos territor i a i s ,  d e scentral i zados e aut�rquicos ,  

sao os únicos suje itos da prime ira fase da Idade Média . De fenden-

do vio lentamente a sua independênc i a ,  e l e s  também rea l izavam , in-

t e iramente , o segundo princípio que caracteri zava esta época , mar-

cado pela idéia de autonomia . De fato , e l e s  atuavam como verda-

de iros indivíduos coletivos , comunicando- se apenas através d e  uma 

extensa e intrincada rede de relações contratua i s ,  que , d e  um la­

do , abolia a figura do Estado (este só vai ter uma existência for­

mal durante a Idade Média ) ,  e ,  de outro ,  tornava-se o fundamento 

e o prenúncio do contratua l i smo l iberal que estava por vir . 

É ,  portanto , em torno desses grupos territoriai s ,  os ba-

ronatos , que a soc i edade med ieval vai se organ izar . Ne sse per ío-

do , "a economia gira em torno dos castelos e dos mosteiros , tendo 

como base o lati fúnd io e a mio-de-obra servi l " , sendo " muito pequ.§. 

no o progresso que se verifica nos proce s sos técni cos legados pe-

los produtores romanos " ( FPB , p .  5 8 ) . É o domínio d e  uma " econo-

mia patriarcal de fruiçio , na qual a terra é a única fonte de v i -

d a "  ( FPB , p .  5 9 ) . 

Aos poucos , porem , e s sa pa i s agem buc ó l ica e aut�rquica co­

meça a ser movimentada pe lo surgimento de novos grupos , industri-
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a i s  e mercant i s ,  orientados por c r i térios econômicos completamente 

di ferente s . Esses grupo s ,  inic ia lmente d i s persos pe lo campo , sob 

o controle dos " barões "  feuda i s , sentem rapidamente a nec e s s idade 

de se reun i r ,  de se a s sociar , não só para escapar aos " d esmandos 

feudai s " ,  mas também para regulari zar a sua própria atividade pro­

dutiva , setori zando a produção , d i vid indo mercados e a s segurando a 

c i rculação das mercadorias . 

Esses grupos vão se reun i r ,  então , nas c idades medieva i s , 

nas "comuna s " , que s e  tornam o " r e fúgio da indústria nascente e 

dos mercadore s " . E l e s  organi zam- s e  em grupos pro f i s s iona i s , as 

corporações de o f í c i o ,  entidades fechadas e exc l u s iva s ,  cada uma 

delas controlando um determinado s etor da produção. 

Note-se que e s ta separaçao entre o campo e a c idade , entre 

a economia agrícola e a industria l ,  não impl icava , de forma a lgu­

ma , que as corporações estives sem organ izadas em função de princ í ­

pios opostos aos que , na d e f in ição d e  Rea le , marcavam a s ingulari­

dade da Idade Méd i a ,  o grupa l i smo e a autonomia . Muito pe lo con­

trário , as corporaçoes eram grupos internamente tão coesos e exter 

namente tão independentes quanto qualquer baronato , e o próprio rg 

lacionamento entre e la s  seguia o padrão contratua l ,  tí pico da Ida­

de Méd ia . 

Dessa mane i ra ,  " cada corporaçao tem sua vida própria , au-

tárquica "  . são " verdadei ros Estados dentro do Estado" , " l igados ª 

penas em acordos trans itórios " (FPB , p .  5 4 / 5 ) , para promover o bem 

comum . Formam, j untamente com a s  c idad e s ,  uma es trutura 

para lela e oposta à do campo , ma s ba seada exa tamente 

princípios . 

nos 

feudal 

mesmos 
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Entretanto , em termos concretos , práticos , " o  f lorescer da 

v ida comun itária é a negaçao do feuda l i smo" (FP� , p .  5 3 )  • I s so 

acontece porque as c idades e os burguese s ,  no seu processo de oPQ 

s ição ao feuda l i smo agrá rio, são obrigados a se a l iar ao Estado m� 

dieva l ,  que na época ,  t inha exi stência apenas forma l ,  dando-lhe 

conteúdo e poder . Essa a l ianç a ,  que funciona como se fos s e  uma 

ponte , um elo de l igação entre a c i v i l ização med ieval e a moderna , 

vai ter um sign i f icado e um a lcance dos mais profundos: e l a  torna 

pos síve l ,  de um lado , a formação da soc i edade capi t a l i s ta ,  criando 

um mundo à imagem e semelhança da burgue s i a ,  e ,  de outro , fornece 

um dos princípios característicos dessa soc iedade , o E stado mo-

derno . 

E e prec i samente o Es tado o prime iro a se bene fic iar des­

sa inédita l igação , poi s, 

" servindo-se do créd i to fornecido pelos mercado­
res e banque iros , o poder centra l aumenta a sua 
d i sponibil idade de forças contra as pretensões 

insolentes dos senhores feuda i s "  ( FPB , p .  8 0 ) . 

Entre e s sas novas forças d i s pon í v e i s  incluí a - s e ,  de maneira e spe­

cial , o uso da pólvora , " que d e s loca o destino dos exérc i tos do 

va lor gue rreiro para as reservas de r iqueza" ( FPB , p .  81 ) ,  s imbo-

l i zando , c laramente , a a l iança entre o monarca e o e spír ito mercan 

t i l . 

Num segundo momento , e a burguesia que consegue lucrar com 

a sua a s sociação com o Estado , poi s  e s te , ma i s  fortal e c ido , " auxi -

l ia a apl icação dos capitais em grande e sca la , garantindo o inter-

câmbio" (FPB , p .  8 0 )  e a c i rculação das riquezas . o mais importa!! 
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t e ,  contudo , reside no fato de que o 

" Es tado procura reun i r  os súd i tos em uma rede 

de interes s e s  econômicos , de modo que o capita­
l i smo já fortalecido nas comunas é pro j etado , 
pela mão do pode r  público,  na es fera ampla do 
re ino" ( FPB , p. 8 3 ) . 

É através do Es tado , portanto , que o capi ta l i smo adquire um cara­

ter nac iona l ,  ampl iando sua inf luênc ia para a l ém dos muros da c i -

dad e ,  e dando à burgue sia um papel chave n a  sociedade moderna . 

Consolidado o t riunfo do capita l i smo , torna-se possíve l ,  

ao Estado , completa r  o proc e s so d e  fortalecimento de sua autoridg 

de. Dessa forma , 

" a  soberania concretiza-se em um apare lho buro­
crático não hereditário nomeado pelo chefe d e  
Es tado e obediente unicamente a s  suas orden s ; 
cria uma f inança própr ia , o que é um e l emento d e  
independênc i a  e de resi stência contra o centri fu 
g i smo dos feudos ; a fi rma-se poderosamente com um 
exérc i to permanente de mercenários ; e ,  last. no 
leas t ,  sustenta uma luta decis iva com o pode r  
r e l igioso , a t é  a emancipação fina l "  (FPB , p .  8 4 ) . 

Entre todas as providênc ias tomadas nesse proce s so de for-

talec imento do poder centra l ,  uma deve ser e specia lmente destaca-

da : a recuperação da trad ição j ur ídica romana . De fato , mais do 

que qua lquer med ida de ordem prática , como as que foram ac ima l i s -

tada s ,  a re-ut i l i zação d o  dire ito romano v a i  s e r  o ponto máximo 

deste proc e s so d e  reconstrução do Estado na época moderna. Ela 



35 

vai lhe dar uma ident idade j urídica própria , conc ei tualmente d e f i -

nida , fazendo com que o s e u  recém- conqui s tado poderio concreto s e -

j a  complementado pe la sua valorização como um dos princ ípios fundª 

men tais da nova c i v i l i zação burguesa , c i v i l i zação que este me smo 

Es tado havia a j udado a construir . 

Mas não é apenas no poderio e s tatal que a sociedade moder-

na vai se basear. Ela se fundamenta também em um outro . , prl.ncl.-

pio , para l e lo e finalmente oposto ao Estado , que se concretiza na 

f igura do indiv íduo . Ele vai s e r  recr iado por doi s  movimentos 

que desempenham um pape l fundamental no nasc imento da c iv i l ização 

burgue sa : o Renasc imento e a Reforma . A s s im ,  " a  fusão do homem 

do Renasc imento completa a e strutura mental do homem burguis " ,  do 

ind ivíduo moderno , que tem sua sub j e tividade trans formada em um 

" templo " , e encontra a sua fundamentação é t ica e fi losófica no 

cristianismo primit ivo , o prime iro a e legi-lo e va lor izá- lo como 
. , .  um prl.nc l.pl.o. 

o capita l i smo , que havia t ido o s eu ponto d e  pa rtida nos 

quadros " grupa l i st a s "  das corporações medieva i s ,  pa s sava agora a 

ser exerc ido pelo ind i víduo autônomo e onipotente em que se havia 

trans formado o burgui s .  Este ouvia apenas a voz da razão , intere� 

sava - se so pelos s eus inte resses part iculare s ,  que colocava no 

centro do mundo , despre zando a h i s tória e as tradições . 

A c i v i l i zação burgue sa , conseqüentement e ,  vai f icar marca-

da por um estranho paradoxo , poi s  e l a  proc lama a absoluta l iberda-

de individual " prec isamente quando se a f i rma a sobe rania do Esta-

do" (FPB , p .  119 ) . E é exatamente essa contrad icão que vai se 

const ituir na característ ica e spec í fica , peculiar , da soc i edade mQ 

derna . Esta , portanto , terá o seu " ponto nevrálgico" no fato de 
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ser cons truída a partir de dois princípios opostos e mutuamente eK 

clusivos , o indivíduo e o Es tado , um herde iro do cristianismo , o 

outro da tradição romana , ambos pretendendo re inar absolutos , na 

c i v i l i zação burguesa , através da e l iminação do oponente . Com e fei 

to , a h i stória da soc iedade moderna , na v i são de Rea l e ,  vai consi§ 

tir ba s icamente nas tentativas que cada um desses adversários rea-

l i za para e l iminar o outro, uma h i s tória pr i s ionei r a ,  

d e s s a  insuperável contradição . 

portanto , 

Note - s e , contudo , que e s s e s  dois princ ípios nao sao neces­

sar iamente opostos . Na verdad e ,  Reale sugere que j á  no século XVI 

era pos sível se perceber uma tentat iva de conc i l iá- los , rea l i zada 

pelos teóricos do mercan t i l i smo , e ,  e specia lment e ,  por Jean Bod i n .  

Eles vão s implesmente propor a superação do antagoni smo que s e  e s ­

tabe leceu entre o Estado e o ind ivíduo ,  sugerindo , nao a e l imina­

ção de um pelo outro , ma s o fortalecimento mútuo dos dois termos . 

Para i s s o ,  entretanto , e s s e s  teóricos terão que part ir de 

uma concepção do indiv íduo e da l iberdade inte iramente di stinta da 

que se trans formou em norma na sociedade burguesa. No ind ivíduo, 

para e l e s ,  "af irma - s e  o va lor da con sciinc i a ,  a ínt ima persona l i ­

dade do homem" ( FPB , p .  1 2 2 ) , enfati zando-se a persona l idade e o 

e spírito s ingular de cada um , " porque a verdad e ,  nao a recebemos 

pa s s i vamente , mas a intuímos dentro de nós mesmos , em uma plenitu-

de exuberante de v ida interior " ( FPB , p .  1 23 ) . Tra ta - s e ,  portan-

to , da valori zação das qua l idades internas de cada indivíduo , exa­

tamente como a que vamos encontrar na base da proposta integra l i s ­

ta , j á  ana l i sada . 

A e s ta concepçao e spec í fica do indiv íduo vai corre sponder 

o fato d e  que a noçao 
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" que o s  mercant i l i s tas tim d a  l iberdade nao e 

igua l à dos f i l ó sofos do século XV I I I . . .  para 
e le s  a l iberdade não é um conc e i to negat ivo, equi 
valente à supressão de todo entrave a açao do 
indiv íduo . Con s ideram-na , ao contrário , um po-
der de agir individual que se desenvolve med ian­
te o concurso do Estado " ,  (pois este) " cria as 
cond ições indispensáv e i s  à pro j eção do próprio 
indivíduo" (FP B ,  p .  1 4 7 ) . 

Esse Estado , portanto , nao pretende absolutizar o seu po-

d e r ,  anulando a l i berdade individua l . Ao contrário , e l e  se arti-

cula com os ind ivíduos,  garante a expressão da sua vida interior , 

tornando-se um Es tado " ético " , subordinado a princípios mora i s  

m a i s  amplos ,  que relativizam o s e u  pode r  e regulam a re lação que 

e stabe lece com os ind i v íduo s . 

Note - se que e s ta r e lação , precisamente como na proposta in 

tegra l i sta , não é d i re ta , mas mediatizada por corpos intermed iá-

rios . Bodin , para Rea l e , é o primei ro pensador moderno a sugerir 

"não a destruição das corporaçõe s ,  mas a sua integração no Esta-

do " ,  pois " um Estado sem núc leos assoc iat ivos capazes d e  por em 

contato governantes e governados é uma abs tração que redunda em 

t irania" (FPB , p. 152 ) . Como se pode v e r ,  temos uma antec ipação 

do mesmo e squema integra l i sta - ind i víduo " qualitativo " , corpos 

intermed iários e Estado orgânico - que vai s e r  mai s  tarde de fend i -

d o  por Reale . Não causa .e stranheza , portanto , que e l e  a f i rme que 

" ma i s  do que nenhum outro e stud ioso da c iinc ia 
pOl í t ica , Bod in se achega à pos ição do Estado 
i ntegral contemporân�o" (F PB , p .  150 ) .  



3 8  

Esta "bela" cons trução dos teóricos mercan t i l i stas , que te 

ria superado a contradição entre o Es tado e o ind iv íduo , nao teve 

cond ições de vinga r ,  e foi compl etamente de sprezada pela trad ição 

l ibera l . E e la não vingou prec i samente porque es ta concepçao qua-

litativa dos indivíduos não conseguiu se impor a soc iedade moder-

na . Este t ipo de ind i víduo , que tem no cristiani smo primitivo o 

seu ponto de partida , vai ser re tomado pe lo humanismo renascenti s -

t a  d e  forma episódica , poi s  não tem forças para sobrepujar o n a  tu-

ra l i smo introduzido pela doutrina l ibera l .  Esta faz uma e spéc i e  

de " re interpretação" tnecaniJ:ista d o  conc e i to d e  indivíduo , e svazian-

do-o da sua personal idade , da sua v ida inter ior , e o trans forma em 

um átomo sem vontade própria , movido apenas pela razao natura l , 

uni forme e abstrata , que determina a s  relações e os contratos que 

todos os ind ivíduos devem e stabe lecer . 

Assim,  

" o  humani smo degrada- s e  em natura l ismo . Toda a 

orgulhosa d e f e sa dos valores autônomos do ind i ­
v íduo vai por terra ", ( FPB , p .  12 5) 

e perde - s e  qua lquer chance de recon c i l iação entre o indivíduo e o 

Es tado . o ind ivíduo tem d e  ser mantido a fastado do Estado , poi s  

qualquer interferência deste poderá c r i a r  obstáculos a o  l i v r e  cur-

so da razão . Não há , portanto , a l iança pos s í ve l . Ou o Es tado é 

reduz ido à sua versao mínima , e os indiv íduos se organizam sem e l e , 

sob os ditames contratua l i stas da razão ou , ao contrário , o Estado 

se expande até o s eu l imite máx imo , absolutizando a autoridade e 

e l iminando os ind iv íduos . Nas duas a l ternativas , . , . o pr�nc� p�o ca-

cacterístico da sociedade burguesa , a opos ição entre o indivíduo e 

o Estado , e mantida. 
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Dessa mane ira , as tentativas " c lá s s i c a s "  de superar essa 

contradição pe la mera supres são do oponent e ,  quer absolutizando o 

Estado , quer o indi víduo , permaneceram encerrada s no interior des­

se d i l ema . A pr ime i ra a ser ana l i sada por Reale é o contratua l i s ­

mo de Locke , talvez a ma i s  pura expres são d a  doutrina l iberal . 

O ponto d e  parti d a  de Locke é ,  evidentemente , o ind iv íduo 

i solado, sem laços soc i a i s ,  mas dotado de razão . É esta razao 

que o leva estabe lecer contatos com os s eus semelhante s ,  para evi-

tar que uns pre j ud iquem os outros , e promover o bem comum . Como 

se vê , Locke tem uma v i são es s enc ialmente otimista da natureza hu 

mana , acredi tando que os homens podiam v iver em paz desde o es tado 

de nature za , pelo s impl e s  fato de que todos eram igualmente dota­

dos de razão. Bastava , então , e v i ta r  que qualquer obstáculo ex-

terno atrapa lhasse o desenrolar da e x i s tênc i a ,  garant indo-se um 

e spaço privado para cada ind i víduo , l ivre até da interferênc ia dos 

seus seme lhan te s ,  no qua l cada um e todos poderiam obedecer " l i­

vremente " �s l e i s  naturai s  da razao . 

O Es tado , n e s s e  esquema , é fruto dos contatos c e lebrados 

entre os ind iv íduos , e tem como função básica a de garantir a in­

violab i l idade dessas " es feras"  privadas nas qua i s  se desenrola a 

vida humana na doutrina l ibera l .  Esta noção negativa da l iberdade 

vai obrigar o Es tado a uma função meramente pas s i v a ,  trans forman-

do-o numa e spécie de pol i c ia l ,  que intervém apenas quando o equ i li 

brio entre essas e s feras é rompido, e a l guém ou a l guma coisa in­

terpõe- s e  no caminho particular de cada ind iv íduo. 

O Estado, nesse caso , é u sado apenas para remover obstácu­

los , perdendo todo o seu s entido ético,  pas sando a atuar somente 

em função da sua força , da sua coaçao. 
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" Em verdad e ,  o const ituciona l i smo ( d e  Locke ) e a 
doutrina que ens ina a usar a coaçao - única ra-
zão de ser do Estado l iberal para a l cançar o 
equ i l íbrio entre os homens " ,  ( reduzindo-se o Es­
tado ) "a uma força mecânica da qual os indivídu­
os se servem quando a lguma coisa surge obstruin­
do o caminh o "  ( FPB , p .  19 2 ) . 

Apenas ,  pelo próprio otimismo lockeano , a coaçao do Estado , , so e 

necessária em momentos raros e excepc iona i s ,  poi s  a lógica do s i s -

tema implica o respeito ao contrato , à constituição , à s  l e i s  natu-

ra i s  da razao . 

A a l ternat i va construída por Hobbes também vai ter no in-

d ivíduo o seu ponto de partida . Entretanto , por ter , ao contrário 

de Locke , uma v i são extremamente pes s imista da natureza humana , e l e  

termina por propor a construção d e  um Es tado absoluto , e o comple -

t o  desaparec imento d a  l i berdade . I s so acontece porque , par tindo 

do princ ípio de que todos os homens nascem igua i s , Hobbes percebe 

que esta igualdade os l eva a uma terrível riva l idade , pois 

" quando dois homens dese j am a mesma coisa , sem 
poder usufruir dela ao mesmo tempo . . .  ambos pro­
curam se destruir , e cada qual procura sub j ugar 
o outro" ( FPB , p .  172 ) .  

o indiv íduo i so lado , conseqüentement e ,  é dominado muito 

ma i s  pe las suas pa ixões , principa lmente pelo ego í smo , do que pela 

razao . o e s tado d e  natureza , d e s sa mane ira , só pode ser um reino 

de guerra , nunca de pa z :  homo homini lupu s  (FPB , p .  173 ) .  
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Ora , e prec i samente para impedir que este es tado de guerra 

se genera l i z e ,  l evando prat icamente à d e s truição da e spécie huma-

na , que os ind i víduos u t i l izam a razao que lhes resta para c e l e -

brar um contrato que tran s fere o poder d e  cada um para uma única 

en tidad e ,  o Leviathan , o e stado absoluto . Este deverá usar o po-

der concentrado de todos os homens para impedir que e l e s  se des-

truam . " O  Estado nasc e ,  poi s ,  do medo rec íproco , e é onipotente e 

sem limite s " . 

Como se ve , para Hobbe s ,  o Estado também tem na coaçao seu 

princ ipa l  component e ,  uma coação usada agora como regra , cotid iana 

mente , e no seu limite máximo , absoluti zando a autoridade e supri 

mindo a l iberdade para o própr io bem dos indivíduos . Hobbe s ,  as-

sim,  inverte a fórmula d e  Locke apenas para permanecer pri s ioneiro 

do mesmo d i l ema que a carac teriza ,  e a c i v i li zação burguesa como 

um todo , qua l s e j a ,  a opo s ição entre o Estado e o indivíduo . 

A proposta d e  Hobbes ,  contudo , nao é o único caminho para 

a abso lutização do Estado . Ex i s tem vários outros . 
, Na mesma epo-

ca em que e l e  formulava a sua doutrina , vemos a cristalização , no 

continente , e spec i a lmente na França e na Espanha , de um Estado ab-

soluto que tem muito pouco a v e r  com a s  teorias de Hobbe s .  Ele 

não é construído de baixo para c ima , mas ,  ao contrári o ,  tem seu 

ponto de partida no engenho pol ítico de a l guns ind iv íduos incomuns , 

os soberanos ,  que acabam por monopo l i za r  todo o pod e r ,  submetendo 

uni formemente todos os s eus súditos . 

Este t ipo d e  absolutismo , que tem suas ra ízes na atividade 

dos príncipes do Renasc imento , não é fundado , portanto , no medo da 

autodestruição de indiv íduos comuns ,  igua i s  entre s i , mas sim na 

" vontade de poder" de a lguns indivíduos excepeciona i s ,  os sobera-

nos . É um Estado " mecânico " ,  tão construído quanto o d e  Hobbes ou 
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Locke ,  mas sua con s trução é feita por um artista , e nao por s im-

pIes artesãos . É o Es tado como obra d e  arte , fruto do gênio do 

prínc ipe , e não do medo dos indiv íduos comuns .  1 2  

De qua lquer forma , o s  dois tipos d e  absoluti smo aqui anali,. 

sados obedecem à contradição peculiar à c i v i l i zação burgue sa , poi s  

cont inuam opondo o Estado ao indivíduo . I rão surgir , como e l e s ,  

uma série d e  outras propostas que pretendem resolver esta ambigüi-

dade constitutiva pela e l iminação do indiv íduo , pelo próprio fato 

de que e apenas a doutrina contratual i s t a ,  tal como desenvolvida 

no l ibera l i smo d e  Locke , que consegue tornar- s e  universa lmente 

ace ita , a f irmando-se como o " credo " o fi c i a l  da c i v i l i zação burgue-

sa . No pensamento dos próprios " ideó logos " da Revolução Francesa , 

como Rous seau e Kant , podemos encont ra r ,  depo i s  de uma prime ira fª 

se extremamente antiabsolutista e l ibera l , um segundo momento fun-

damente marcado pela ênfase na autoridade e na abo l ição da l iber-

dad e ,  ênfase que vai se reproduzir também na obra dos c r í ticos da 

revolução , como de Bona l d ,  de Maistre , Comte e Hege l . 

Todas essas doutrinas antil ibera i s , contudo , sao tão con s -

titutivas d a  sociedade burguesa quanto o próprio l ibera l i smo . Elas 

apenas " invertem o sinal " ,  chamando a atenção para aquel e  termo da 

contradição,  o Es tado , que foi h i s tor icamente de sprezado pelo pre­

domínio po l í tico da doutrina l ibera l . 

o própr io tota l i tari smo , apres entado por Rea l e  no Estado 

moderno como uma das correntes do f a s c i smo , pode , então , ser con-

12 Note- s e  que Reale u t i l i z a  
Burckhardt ,  A c i v i l i zacão 
ta ú l t ima c i tação , para a 

expl i c itamente o trabalho c l á s s ico de 
do Renasc imento na I t á l i a ,  fonte des­
sua aná l i s e  deste tema . 
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siderado corno urna fórmula burguesa de tota l i zação , po i s  sua propo� 

ta tem corno fundamento exatamente a contradição entre o indivíduo 

e o Estad o ,  carac terís tica pecul ia r  deste t ipo de c iv i l i zação . 

Esta opos ição só s e rá superada pela a l terna tiva integra-

l i sta , al terna t iva que Reale vi corno e sboçada no mercant i l i smo e 

desenvolvida dentro de urna das vertentes do fascismo , e que pre­

tende e l iminar não um dos termo s , mas a própria contradição entre 

e l e s . Assim,  se a c i v i l ização romana baseava-se na idéia do Esta ­

do fort e ,  a Idade Média nas categorias d e  grupal i smo e autonomia , 

e a época burguesa no con f l i to entre o ind i víduo e o Estado , o mun 

do contemporâneo teria corno traço d e f inidor um esquema conc ei tual 

part icu lar , marcado pe la mediação e pela complementaridad e ,  em que 

urna concepção qua l i tativa do ind i víduo , poderosos grupos intermedi 

ário s ,  e um Estado ético j untam- se para viabi lizar a c i v i l i zação 

integra l i s ta ,  a qua l ,  di scutida em mais profundidade em O Estado 

moderno , tem o seu quadro h i stór ico , o retrato dos seus antec esso­

res e riva i s , d e senhado na Formação da pol í t ic a  burguesa . 
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Minha única intenção , neste traba lho , foi a de levantar 

a lguns pontos que permitis sem uma primeira abordagem do pensamen-

to integra l i s ta de Mígue l Reale . Vol tado fundamentalmente para a 

discus são de dois l i vro s ,  O E s tado moderno e a Formação "da po l í -

tica burguesa , este texto não teve sequer a pretensão d e  abarcar o 

con junto d e  sua obra pub l i cada no período , deixando a tarefa para 

um estudo posterior . 

Creio,  porém, que a ambição d e  desenhar uma e spéc i e  d e  

" pe r f i l  b� sico"  d a  r e f l e xão integra l i s ta d e  Reale , in terpre tando- a  

em função d a  sua a s soc iação com um ponto d e  v i sta con servado r ,  nao 

de ixa de ter o seu intere s s e , até porque nos o ferece um ponto d e  

part ida para d i f erenc i � - l o  d o s  s e u s  principais companhe iros d e  l i -

derança n a  AI B ,  P l ínio Sa lgado e Gustavo Barroso . De fato , a ma-

ne ira pela qua l estes dois entendem o integra l ismo pa rece estar 

ba stante a fastada daquela que é sus tentada por Rea le , aproximando-

se ma i s  do que e l e  próprio chama de " tota l i tarismo " , ou de " Esta-

do total i t�rio " .  

Não devemos dedu z i r  daí ,  contudo , que P l ínio e Gustavo te-

nham exatamente a mesma pos ição a respeito do que seria a proposta 

integra l ista . O que ocorre s imple smente é que , apesar de inúmeras 

divergências no que se refere à sua v i são da h i stória , e ,  conse-

qüentemente , à d e f inição de quem seria o seu maior inimigo - Gus-
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tavo e anti- semita , P l ínio nao - ambos parecem confluir na defe­

sa de um mesmo mode l o  de soc iedade que teria de , ser implementado 

pelo integra l i smo . Este mode lo enfatiza a nec e s s idade de se supe ­

rar as in justiças econômica s ,  a questão soc ia l ,  pela cons trução d e  

uma nova ordem que permita aos s e u s  integrantes conviver e s s enc ia� 

mente como igua i s , ou melhor , mais do que igua i s ,  idênticos . 

identidade radic a l , absoluta , seria produz ida pe lo abandono 

Esta 

das 

carac terísticas particulares de cada um , daqui l o  que os dintingue 

e separa , em troca de uma uni forme ade são à doutr ina i nt egra l ista , 

padrão d e  sabedoria e virtud e ,  a par t i r  do qual todos os c idadãos , 

ou s e j a ,  todos os m i l i tante s ,  a qualquer hora e lugar , 

or ientar a sua conduta . 

deveriam 

Temo s , como se pode percebe r ,  uma proposta efetivamente 

bem d iversa da de Reale , fundada na anulação , e não na conservaçao , 

subord inada , das pecu l ia ridad e s  soci a i s . Na verdad e ,  acred i to meâ 

mo que P l ínio e Gustavo possam ver v i nculados ao que Zeev Sternhell 

( 19 7 8 )  apontava como se const ituindo em uma corrente "mística " , rg 

volucionária e tota l i tária , dentro do fasc i smo europeu . Reale , por 

sua vez , tem condições de s e r  as soc iado a uma outra vertente do 

fascismo ,  uma vertente " plani f icador a "  ( idem) , formada basicamente 

por inte lectua i s  e m i l i tantes como Oswa ld Mosley e Henri de M m ,  

or iundos d a  tradição soc i a l i sta , que se preparavam agora para ela-

bora r ,  no interior de mov imentos fasc i s tas , a al ternativa de um 

corporativi smo laico , conservador e autori tário , capaz d e  moderar 

as di ferenças e os con f l i to s  econômico s , e ,  dessa forma , en frentar , 

racional e pragmat icamente , a " questão socia l " . 
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